
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.339.159 - SC 
(2018/0198671-2)

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO
AGRAVANTE : MARCIO AURELIO PEREIRA 
ADVOGADO : SÉRGIO ALEXANDRE DEMMER  - SC010104 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ESTELIONATO. DOSIMETRIA. PENA-BASE. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. OFENSA À PROPORCIONALIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. 
PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. Ausentes circunstâncias judiciais desfavoráveis, a pena-base deve 
necessariamente ser fixada no mínimo legal, no entanto, se qualquer das 
vetoriais indicar maior reprovabilidade da conduta, poderá o sentenciante 
fundamentadamente aumentar a reprimenda básica, com 
proporcionalidade.

2. Considerando a gradação entre 1 a 5 anos de reclusão, fixado no 
preceito secundário do art. 171, caput, do CP, não se mostra 
desproporcional o aumento em 6 meses por vetorial gravosa, 
fundamentadamente.

3. Agravo regimental improvido.
 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por 
unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Laurita Vaz, 
Sebastião Reis Júnior e Rogerio Schietti Cruz votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 

 
 

  

Brasília (DF), 02 de abril de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO NEFI CORDEIRO  
Presidente e Relator
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